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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

ATA DA 32ª SESSÃO, EM 16 DE ABRIL DE 2019 

SESSÃO ORDINÁRIA 

 

 

 

Pelas catorze horas, sob a Presidência do Desembargador GLAUBER ANTÔNIO 

NUNES RÊGO, presentes o Desembargador CORNÉLIO ALVES DE AZEVEDO 

NETO, Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral, e os Juízes Francisco 

Glauber Pessoa Alves, José Dantas de Paiva, Ricardo Tinôco de Góes, Luis 

Gustavo Alves Smith, Wlademir Soares Capistrano e a Procuradora Regional 

Eleitoral, Doutora Cibele Benevides Guedes da Fonseca, foi aberta a sessão. 

ORDEM ADMINISTRATIVA  – Comunicações e proposições:  Fazendo uso da 

palavra, o Desembargador Presidente comunicou ser a última sessão do Juiz 

Gustavo Smith como membro da Corte, em virtude do término de seu biênio 

(2017/2019), ao tempo em que anunciou a presença dos pais de Sua Excelência 

no Plenário do Tribunal, Desembargadora Célia Smith e Doutor Edgar Smith. Em 

seguida, também acusou a presença dos Doutores Felipe Cortez e Abraão Lopez, 

em nome dos quais saudou os demais advogados. Ato contínuo, fez breve relato 

acerca da participação do Juiz Gustavo Smith como membro deste Tribunal, 

citando que Sua Excelência atuou como juiz substituto em 2012-2014 e, como 

titular, nos biênios 2014/2016 e 2017/2019. Nesse período, ocupou a função Juiz 

Auxiliar, Ouvidor Eleitoral, fora Presidente do Comitê Gestor do Aplicativo Pardal, 

Membro da Comissão Apuradora das Eleições de 2018, Presidente da Comissão 

Permanente de Acessibilidade e Inclusão, Membro da Comissão de 

Jurisprudência, Membro Substituto do comitê Permanente do Regimento Interno. 

Destacou as suas atuações na Corte, deixando consignado o seu desejo de se 

encontrarem novamente em futuro próximo. Após, registrou a presença do ex-

ministro do Superior Tribunal de Justiça, José Augusto Delgado. Facultada a 
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palavra aos membros da Corte, o Desembargador Cornélio Alves e os Juízes 

Francisco Glauber Alves, José Dantas de Paiva, Ricardo Tinôco e Wlademir 

Capistrano teceram palavras elogiosas ao Doutor Gustavo Smith, enfatizando a 

dedicação e zelo com que Sua Excelência conduziu os trabalhos na Corte. A 

Procuradora Regional Eleitoral Cibele Benevides registrou a sua alegria em ter 

convivido com o Juiz Gustavo Smith durante a vigência de seu biênio e teceu 

considerações pessoais acerca do referido magistrado. Facultada a palavra aos 

advogados presentes, os Doutores Felipe Cortez e Abraão Lopez, representando 

a OAB-RN, agradeceram a contribuição do Doutor Gustavo Smith para o 

engrandecimento da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte.  Na oportunidade 

de sua fala, o Doutor Abrão Lopez antecipou o convite feito pelo Presidente da 

OAB-RN, Doutor Aldo Medeiros, para que o Doutor Gustavo Smith assumisse a 

Presidência do Tribunal de Ética e Disciplina daquele órgão de classe. Por fim, o 

Doutor Gustavo Smith proferiu o seu discurso de despedida. JULGAMENTOS:  

Processo com pedido de vista : RECURSO ELEITORAL Nº 207-

52.2017.6.20.0029. Origem: Assu-RN (29ª Zona Eleitoral - Assu). Assunto: recurso 

eleitoral - direito eleitoral - eleições - recursos financeiros de campanha eleitoral - 

doação de recursos acima do limite legal - doação de recursos acima do limite 

legal - pessoa física - representação - pedido de aplicação de multa. Recorrente: 

Ministério Público Eleitoral. Recorrido: José Washington Alves da Silva. Advogado: 

José Gilson de Oliveira. Relator: Juiz Ricardo Tinoco de Goes. DECISÃO: O 

Tribunal, DEU PROVIMENTO ao recurso eleitoral interposto pelo MINISTÉRIO 

PÚBLICO ELEITORAL para reformar integralmente a r. sentença atacada, 

julgando procedente a Representação para condenar o recorrido, JOSÉ 

WASHINGTON ALVES DA SILVA, ao pagamento de multa no valor de cinco 

vezes a quantia doada em excesso, o que perfaz o montante de R$ 2.690,00 (dois 

mil seiscentos e noventa Reais), em razão de este ter realizado doação em 

desacordo com o previsto na legislação eleitoral. Ademais, DEFERIU o pedido da 

Douta Procuradoria Regional Eleitoral para que seja determinado o envio de cópia 

dos presentes autos à Promotoria da 29ª Zona Eleitoral, para que lá sejam 

analisados os fatos presentes nos autos, com a finalidade de se averiguar a 
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possível prática de crime de falsidade ideológica para fins eleitorais (art. 350 do 

Código Eleitoral). Por fim, comunique-se ao MM. Juízo 29ª da Zona Eleitoral o teor 

desta decisão, para fins de anotação da inelegibilidade no cadastro eleitoral do 

recorrido (código ASE 540), em face do disposto no artigo 1º, inciso I, alínea "p", 

da LC 64/90, visando o controle em eventual e futuro processo de registro de 

candidatura (Precedentes: TSE: REsp nº 171735/SP, rel. Min. Rosa Weber, DJe 

de 09/05/2017; Al nº 4558, rel. Min. Admar Gonzaga, DJe de 18/08/2017; e Al nº 

8993, rel. Min. Luciana Lóssio, DJe nº 19/05/2017), nos termos do voto do relator 

e das notas de julgamento. RECURSO ELEITORAL Nº 197-08.2017.6.20.0029 . 

Origem: Assu-RN (29ª Zona Eleitoral - Assu). Assunto: recurso eleitoral - direito 

eleitoral - eleições - recursos financeiros de campanha eleitoral - doação de 

recursos acima do limite legal - doação de recursos acima do limite legal - pessoa 

física - representação - pedido de aplicação de multa. Recorrente: Ministério 

Público Eleitoral. Recorrido: Iris Bezerra Guilherme Pergentino. Advogado: sem 

advogado. Relator: Juiz Luís Gustavo Alves Smith. DECISÃO: O Tribunal, por 

maioria, em consonância com o Parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, DEU 

PROVIMENTO ao recurso interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

para reformar integralmente a sentença atacada, julgando procedente a 

representação, de modo a condenar a recorrida ao pagamento de multa no 

importe de R$ 4.628,00 (quatro mil seiscentos e vinte e oito reais), correspondente 

a 5 (cinco) vezes o valor doado em excesso, vencido o Juiz Luís Gustavo Alves 

Smith, que negava provimento ao recurso. Outrossim, DETERMINARAM seja 

efetuado pela Zona Eleitoral de origem o registro no cadastro eleitoral da 

recorrida, para fins de mera anotação da condenação, visando tão somente o 

controle em eventual e futuro processo de registro de candidatura. Por fim, 

DEFERIRAM o pedido da Procuradoria Regional Eleitoral para que seja 

determinado o envio de cópia dos presentes autos à Promotoria da 29ª Zona 

Eleitoral, para as providências que entender cabíveis, tudo nos termos do voto 

condutor do Juiz Wlademir Capistrano, redator para o acórdão, e das notas de 

julgamento. Processos que dependem de pauta : PJe - PRESTAÇÃO DE 

CONTAS Nº 0601577-70.2018.6.20.0000. Origem: Natal-RN. Assunto: prestação 
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de contas - de candidato - cargo - deputado federal - contas - não apresentação 

das contas. Requerente: Damião Elias Fernandes. Relator: Juiz Federal Francisco 

Glauber Pessoa Alves. Após o voto do relator, julgando não prestadas as contas, 

pediu vista dos autos o Juiz José Dantas de Paiva. Os demais juízes ficaram no 

aguardo do voto-vista. Após, o Desembargador Presidente passou a relatar o 

seguinte PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO : PJe - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 0600066-03.2019.6.20.0000.  Procedência: Pau dos Ferros 

- Rio Grande do Norte. Assunto: Ref.: PAE n.º 30242019 - Designação de Juiz - 

65ª ZE - Pau dos Ferros/RN. Interessado: Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte. Relator: Desembargador Glauber Rêgo. DECISÃO: O Tribunal, 

à unanimidade de votos, em consonância com o parecer oral da Procuradoria 

Regional Eleitoral, DESIGNOU o Juiz Flávio Roberto Pessoa de Morais para o 

exercício da titularidade da jurisdição da 65ª Zona Eleitoral (Pau dos Ferros/RN), 

para o biênio 2019/2021, a partir da data da posse, fazendo jus à gratificação 

eleitoral correspondente, nos termos do voto do relator. Nada mais havendo a 

tratar, foi encerrada a sessão, por volta das dezesseis horas. Do que para constar 

eu, _____________________________, Secretária das Sessões (Simone Maria 

de Oliveira Soares Melo), lavrei a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai 

assinada pelos presentes.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 
 

Desembargador Glauber Antônio Nunes Rêgo 
Presidente 

 
 
 

Desembargador Cornélio Alves de Azevedo Neto 
Vice-Presidente e Corregedor 

 
 
 

Juiz Francisco Glauber Pessoa Alves 
 
 
 

Juiz Ricardo Tinôco de Góes 
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Juiz José Dantas de Paiva 
 
 
 

Juiz Luis Gustavo Alves Smith 
 
 
 

Juiz Wlademir Soares Capistrano 
 
 
 

Doutora Cibele Benevides Guedes da Fonseca  
Procuradora Regional Eleitoral 

 


